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RESUMO

direito fundamental à moradia, pautado na dignidade da pessoa humana enquanto 
-

por meio de uma interpretação teleológica do texto da Constituição Federal, em uma 

do estudo de um caso em concreto, conclui-se ser possível a impenhorabilidade do 
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INTRODUÇÃO

O Brasil, por conferir notada primazia ao civil law, exige dos operadores do 
Direito, apurada técnica interpretativa, frente ao extenso ordenamento jurídico, que 
se estende da Constituição Federal, a ocupar seu topo, às leis infraconstitucionais 

interpretar e aplicar determinado enunciado normativo, deve ser capaz de fazê-lo 
de modo que a norma em questão se harmonize com o contexto jurídico em que se 
vê inserida, mormente com o texto constitucional.

Nesse sentido, a partir de uma perspectiva neoconstitucional, nota-se que 
determinados dispositivos legais, ao serem encarados à luz dos princípios esculpi-
dos na Constituição Federal, têm a sua interpretação e aplicação plasmada, a de-
pender das circunstâncias que permeiam o caso concreto. É o que se observa, por 

de família, que constituem o objeto central deste artigo.

Estado na esfera jurídica do obrigado, mediante a apreensão material, direta ou in-
direta, de bens constantes no patrimônio do devedor , constitui uma das principais 

satisfeita sua pretensão.
É por meio da penhora que o exequente, valendo-se do Estado enquanto 

detentor do monopólio da coação, promove a constrição de determinado bem de 
propriedade do executado, garantindo, assim, o crédito perseguido; na hipótese de 
insistência do inadimplemento por parte do devedor, viabiliza-se a expropriação do 

-
cação pelo próprio credor, que lhe adquire a propriedade pelo valor da avaliação.

tratar sobre o tema, que constitui, como dito, o eixo central das medidas coercitivas > ? @ @ A @ B ? C D E F G H F I J D G K D L H D M N F O K P Q R B S S T F H I U F C I D V W L I F D X K D L I O R V D Y F Z R C V D [ C R O F \ \ K D L ] ^ _ _ ` a ^ _ _ b ] @ Q R[ D K L R c M H d X R C D Y F e d \ X D H R \ f C d g K G D d \ B ^ _ _ b B W I h i S
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.

estabelecendo as chamadas hipóteses de impenhorabilidade. Trata-se de um rol não 
exaustivo de bens que, de maneira absoluta ou relativa, foram excluídos do alcan-
ce da penhora pelo legislador. Dizemos absolutamente impenhoráveis os bens que 
jamais admitem a constrição, enquanto que aqueles que, preenchidos certos requisi-
tos, podem sofrer penhora, revestem-se de impenhorabilidade relativa5.

O Código de Processo Civil atual disciplina as impenhorabilidades basica-
-

to de bens absolutamente e relativamente impenhoráveis, a exigir do ator processual 

a depender do caso.
Além disso, como dito, o rol oferecido pelo Código de Processo Civil não 

possui caráter taxativo, pois outras hipóteses de impenhorabilidade também podem 
ser previstas por lei especial; nessa esteira, a Lei n.º 8.009/1990 instituiu e discipli-
nou a impenhorabilidade do bem de família, compreendido como o imóvel residen-
cial próprio do casal, ou da entidade familiar6. Mais tarde, o Código Civil de 2002 
destinaria alguns dispositivos7

família como o prédio residencial urbano ou rural, com suas pertenças e acessórios, 
destinado, em ambos os casos, ao domicílio familiar, podendo ainda abranger va-
lores mobiliários, desde que a renda seja aplicada na conservação do imóvel e no 
sustento da família.

Bem verdade que a legislação material civil versa sobre o bem de família j k R O D V W R H D W F G l R C D B H R O R G X C D \ X F F G X C F R \ H R d \ H d W L R V D \ W C R O F \ \ K D d \ B O R G \ X D X D V m \ F W R K O D \ D L X F C D P n F \ B F V F \ W F mO d D L G R o K F \ F C F Z F C F p d V W F G l R C D g d L d H D H F H F g F G \ ] o K F \ X Q R V D d \ C F L F e D G X F D F \ X F D C X d q R ] o K F C F \ X R K W C D X d O D V F G X Fd G D L X F C D H D B \ D L e R D L q K V D \ W R K O D \ F N O F P n F \ I ? L q K G \ D K X R C F \ X F O F V \ r C d D \ O C s X d O D \ D F \ \ D V D G K X F G P Q R H R B p\ F V F L l D G P D H F t D G d F L ? V R C d V ? \ \ K V W P Q R k F e F \ o K F B F V \ K D R g C D u k R e R v [ v ] A G R e D P n F \ B ? L X F C D P n F \ F @ K W C F \ m\ n F \ v R V F G X D H D \ w B x y F V \ K D ^ T F H d P Q R z @ Q R [ D K L R c M H d X R C D J r X R H R B ^ _ S h B W W I { ^ ` m { ^ b | H F G K G O d D o K F u R L F q d \ L D H R CD X K D L F \ X y g F V V D d \ D O R V R H D H R ] R K O R G Z R C V D H R ] O R V V D G d Z F \ X R \ F N D q F C R \ G D W C R X F P Q R H R F N F O K X D H R F V X F C V R \H F X K X F L D H F \ F K W D X C d V } G d R V s G d V R w D R O R G \ X D X D C o K F u R D C X I ~ � � H R k R e R v [ v B D R d G H d O D C R \ g F G \ d V W F G l R C y e F d \ B� ? @ @ A @ B ? C D E F G H F I B W I ^ S _ I� m� f C D X D m \ F H R @ K g X s X K L R A U B D H F o K D H D V F G X F C R X K L D H R u t R � F V H F � D V s L d D w B d G \ F C d H R G R f s X K L R A A B u t R t d C F d X R [ D X C d mV R G d D L w B D F G q L R g D C R \ D C X d q R \ S I b S S D S I b ^ ^ H D o K F L F
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a partir de uma perspectiva procedimental, vinculando seu reconhecimento à sua 

imóveis competente. Trata-se de hipótese facultativa ao devedor que, sendo proprie-

seus credores, por meio do mecanismo previsto. Não se deve, no entanto, concluir 
equivocadamente pela necessidade de averbação formal enquanto pressuposto para 
o reconhecimento da impenhorabilidade do bem de família, eis que referido prisma 
resta superado atualmente, tanto pela doutrina quanto pela própria jurisprudência.

A origem do bem de família, enquanto porção impenhorável do patrimô-
nio do devedor – de cunho essencialmente excepcional, vale notar – é relativamente 

8. A tese mais aceita, 
contudo, prega que a gênese do instituo remonta, conforme ensinaÁlvaro Villaça 
Azevedo9, ao estado americano do Texas, que em meados do século XIX, diante 
da crise econômica que precedeu a Guerra Civil, recebia famílias de emigrantes, 
em busca de novas oportunidades. Temerosas de que pudessem ser alcançadas por 
seus credores, estas exigiam do governo estadual, garantias jurídicas que lhes via-

o chamado homestead10

residenciais urbanos ou rurais de até 50 acres. A partir do Texas, outros estados tam-
bém foram, pouco a pouco, adotando o instituto, que posteriormente foi exportado 
a outras realidades jurídicas – inclua-se, aí, o Brasil11.

Atualmente, a proteção ao bem de família já se encontra plenamente las-
treada pela Constituição Federal. A positivação do direito fundamental à moradia, 

pessoa humana, enquanto fundamento da própria República Federativa Brasileira, 
previsto no artigo 1º, alinhada, ainda, à proteção constitucional estendida à família, � ? V r C d O R J F G H F \ H F � L d e F d C D F v D \ X C R B W R C F N F V W L R B d G \ d \ X F o K F D R C d q F V H R g F V H F Z D V s L d D r V K d X R V D d \ D G X d q D BL D C F \ F R \ R L R B H F V R H R o K F D L D C F d C D R G H F F C D D O F \ R R Z R q R \ D q C D H R B F V D H R C D P Q R D R \ D G X F W D \ \ D H R \ B H F X F C V d G D e D D mH F � D G F d C R c M H d X R C D � R C \ R d B S i { b B U R L K V F U B W I � ` _ | I f C D X D m \ F B G R F G X D G X R B H F O R C C F G X F V d G R C d X y C d D B r g R V \ D L d F G X D C I� @ R g C F D R C d q F V H R g F V H F Z D V s L d D B O Z I ? � M U M t � B � L e D C R U d L L D P D I � F V H F � D V s L d D B ^ T F H d P Q R B @ Q R [ D K L R c M H d X R C DY F e d \ X D H R \ f C d g K G D d \ B S i ~ { B W W I S S m ^ h I� � t R d G q L � \ B u � � � � �F N W C F \ \ Q R O R G H K � D d H F d D H F u K V L K q D C D \ F C e d C H F L D C w I� � @ R g C F D d G X C R H K P Q R H R g F V H F Z D V s L d D G R H d C F d X R W y X C d R B O Z I ? � M U M t � B � L e D C R U d L L D P D I B W W I b � m b ` I
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tenham, no mínimo – dentre outros elementos básicos – onde morar. No antagonis-
mo hipotético entre a satisfação pecuniária do credor e a manutenção da dignidade 
do devedor, preferiu-se dar guarida a este em detrimento daquele, em uma clara 
opção de cunho social, em sacrifício de valores mais liberais.

O direito fundamental à moradia – e em desdobramento, a proteção ao 

que tem se convencionado chamar de mínimo vital, compreendido, nas palavras de 
Vidal Serrano Nunes Júnior, como “o dever do Estado, caudatariamente ao princí-
pio da dignidade humana, garantir a todos um standard social mínimo e incondicio-
nal”12. O autor, indo mais a fundo na conceituação do tema, conclui que “a teoria do 

-
.

Assim, a impenhorabilidade do bem de família surge enquanto garantia 
instrumental em função do direito fundamental à moradia , gozando, ela própria, 

marcada pelo crescente fenômeno de constitucionalização dos diferentes ramos do 
direito, tanto público quanto privado, os interesses do credor não se revelam absolu-
tos, tanto que o próprio Código de Processo Civil em vigor já previa que a execução 
deve se dar pelo modo menos gravoso para o devedor15 -
tir-lhe sua dignidade.

Tanto é que os tribunais pátrios têm, inclusive, ampliado a abrangência 
dos dispositivos atinentes a esta garantia. Do Superior Tribunal de Justiça, por exem-
plo, em recente decisão,colhe-se o posicionamento de que “deve ser dada a maior 

que decorre do direito constitucional à moradia estabelecido no caput do art. 6º da � �^ _ _ i I W I b _ I� > I� j @ R g C F D H d \ X d G P Q R F G X C F H d C F d X R \ F q D C D G X d D \ B � K d � ? L g F C X R t D e d H ? C D � x R F U d H D L @ F C C D G R k K G F \ � � G d R C W R G X K D V o K F mO D H D \ W F L R \ F K O D C y X F C d G \ X C K V F G X D L B e D L F H d � F C B \ F C d D V R \ V F d R \ e R L X D H R \ W D C D D R g X F G P Q R R K C F W D C D P Q R H R \ H d C F d X R \e d R L D H R \ w B � � v K C \ R H F t d C F d X R v R G \ X d X K O d R G D L B S b T F H d P Q R B @ Q R [ D K L R B M H d X R C D U F C g D X d V B W I S h ^ I t F \ X D L F d X K C D B O R G mO L K d m \ F o K F D d V W F G l R C D g d L d H D H F H R g F V H F Z D V s L d D F N d \ X F F V Z K G P Q R H D q D C D G X d D H R H d C F d X R Z K G H D V F G X D L p V R C D H d D FH D H d q G d H D H F H D W F \ \ R D l K V D G D B F V C F L D P Q R H F d G \ X C K V F G X D L d H D H F I� � ? C F H D P Q R H R D C X d q R ` ^ _ H D � F d G I � h I ~ ` i a S i b � H d \ W n F o K F u o K D G H R W R C e y C d R \ V F d R \ R O C F H R C W K H F C W C R V R e F C DF N F O K P Q R B R x K d � V D G H D C y o K F \ F Z D P D W F L R V R H R V F G R \ q C D e R \ R W D C D R H F e F H R C w I
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CF”16; na mesma decisão, o relator concluiu que ainda que o proprietário não habite 

a caracterizar a natureza jurídica do bem de família.
O mesmo Superior Tribunal de Justiça já havia reconhecido que o conceito 

de impenhorabilidade de bem de família abrange também o imóvel pertencente a 
-

guns autores se mostrassem mais conservadores, no sentido de restringir a proteção 
-

homem e a mulher celibatários, que, justamente por tal motivo, optaram por não 
constituírem família, não se encontram ao abrigo da impenhorabilidade atribuída à 
‘residência familiar’”17, embora vendo-se forçado a reconhecer que “valores consti-
tucionais, como o da dignidade da pessoa humana, conduziram ao reconhecimento 

-
do de tornar impenhorável, tout court, a residência do devedor solteiro”18.

Salta aos olhos que a temática da impenhorabilidade do bem de família ga-
nha cada vez mais força, no contexto do Judiciário, que se apóia sobre a construção 
doutrinária, no sentido de que a interpretação teleológica dos enunciados norma-
tivos constantes da Lei n.º 8.009/1990, à luz do neoconstitucionalismo19, converge 
sempre à conclusão de que todo o ordenamento jurídico há de ser lido, compreendi-
do e aplicado de modo a conferir máxima efetividade aos princípios constitucionais, 
ainda que excepcionando, em maior ou menor grau, institutos do direito privado, 
como a possibilidade de penhora de bens.

� � M V g D C q R \ H F t d e F C q � G O d D F V Y F O K C \ R M \ W F O d D L G I � S I ^ S ` I S ~ b a @ v B @ K W F C d R C f C d g K G D L H F � K \ X d P D B S T @ F P Q R B C F L IJ d G I ? C G D L H R M \ X F e F \ � d V D B e R X D P Q R K G � G d V F B x K L q D H R F V S { H F V D d R H F ^ _ S { B W K g L d O D H R F V � _ H F V D d R H F ^ _ S { �H d \ W R G s e F L F V � D O F \ \ R F V S S H F G R e F V g C R H F ^ _ S h I� � ? @ @ A @ B ? C D E F G H F I B W I ^ � ~ I� � I I� � mX K O d R G D L d \ V R F G o K D G X R R u C F O R G l F O d V F G X R H F Z R C P D G R C V D X d e D p v R G \ X d X K d P Q R w I k F \ \ F \ F G X d H R B O Z I � ? Y Y � @ � B � K d \Y R g F C X R I k F R O R G \ X d X K O d R G D L d \ V R F v R G \ X d X K O d R G D L d � D P Q R H R t d C F d X R c � f C d K G Z R f D C H d R H R t d C F d X R v R G \ X d X K O d R G D L G R� C D \ d L � H d \ W R G s e F L F V c � D O F \ \ R F V S S H F G R e F V g C R H F ^ _ S h I
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se, como dito, em absolutas e relativas. A depender do caso, a própria exceção à 

reveste se mostra relativa, na medida em que se reconhece, em determinadas cir-
cunstâncias, o seu afastamento, permitindo-se que o bem seja objeto de constrição 

em seus incisos, as hipóteses que autorizam o Judiciário a elidir a impenhorabilidade 
em questão, tornando o bem de família do devedor alcançável pelo credor. Todavia, 
diferente do que se observa quanto ao rol de impenhorabilidades esculpido no artigo 

-
cias que afastam a impenhorabilidade do bem de família constituem lista taxativa, 
a exaurir as possibilidades de superação do instituto, que não podem ser ventiladas 

I – revogado;

destinado à construção ou à aquisição do imóvel, no limite dos cré-
ditos e acréscimos constituídos em função do respectivo contrato;

III – pelo credor da pensão alimentícia, resguardados os 
direitos, sobre o bem, do seu coproprietário que, com o devedor, 
integre união estável ou conjugal, observadas as hipóteses em que 
ambos responderão pela dívida;

IV – para cobrança de impostos, predial ou territorial, ta-

V – para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido 
como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar;

VI – por ter sido adquirido com produto de crime ou 
para execução de sentença penal condenatória a ressarcimento, in-
denização ou perdimento de bens;

contrato de locação;20

Extrai-se do texto legal que o legislador infraconstitucional permitiu a pe-� � � Y ? @ A � I � F d G I � ~ I _ _ i B H F ^ i H F V D C P R H F S i i _ �
486



1º Simpósio sobre Constitucionalismo, Democracia e Estado de Direito 

vemos duas grandes hipóteses21

A primeira delas diz respeito a um liame entre a natureza jurídica da dívi-
da perseguida e o próprio imóvel. O óbvio objetivo visado aqui é o de se evitar que o 

-
mento destinado à aquisição ou construção do bem, não se autoriza a frustração do 
direito do credor, que tem no imóvel, na maioria das vezes, a sua única garantia. Do 

-

por se tornar inviável por completo, sob a perspectiva comercial. De igual sorte, caso 
o imóvel tenha sido oferecido como garantia real em hipoteca, não há que se falar em 

bem se deu por iniciativa do próprio devedor; outrossim, caso tenha se disposto a 

Nesta mesma linha, a cobrança de tributos devidos em função do próprio 
imóvel não encontra óbice na impenhorabilidade discutida, pois a obrigação tribu-
tária emana da propriedade do bem, vinculando-se essencialmente a ele. Também 
se afasta a garantia prevista no caput do dispositivo, se o imóvel tiver sido adquirido 
com produto de crime, ou nos casos de execução de sentença penal condenatória a 
ressarcimento, indenização ou perdimento de bens.

em epígrafe, foi impedir que o devedor, valendo-se do instituto da impenhorabi-

contraindo dívidas sem a intenção de pagá-las, por exemplo – ou mesmo o Estado 
e a coletividade, quando a aquisição do imóvel se dá de forma vinculada a práticas 
criminosas.

Sobre os riscos de desvirtuamento da garantia em foco, tornando-a em ins-� �H F � D V s L d D c U R L K G X y C d R F � F q D L B @ Q R [ D K L R c M H d X R C D @ D C D d e D B ^ _ _ � | B C R X K L D D \ F N O F P n F \ F V X C � \ F \ W r O d F \ H d Z F C F G X F \ cH F R C H F V W F \ \ R D L ] O C r H d X R X C D g D L l d \ X D z F \ X D C F O F G X F V F G X F H F d N R K H F F N d \ X d C B O R V D C F e R q D P Q R H R d G O d \ R A B H R D C X d q RG K D G O F \ H R X F N X R L F q D L B W R C R K X C R B D O D g D C d D W R C O R V W C R V F X F C R Z R O R H R W C F \ F G X F X C D g D L l R B C D � Q R W F L D o K D L H F O d H d K m\ F W F L D D H R P Q R H F O C d X r C d R V F G R \ Z R C V D L B V D d \ O R G H d � F G X F O R V R \ R g x F X d e R \ H F \ X F D C X d q R I k Q R \ F G F q D B O R G X K H R B D
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É preciso cuidado e atenção ao rejeitar a aplicação dessas 

por dívidas contraídas pela necessidade de administrar o condomí-

transformar os demais condôminos em arrimo da moradia do ina-
dimplente.22

em análise, qual seja, a natureza da obrigação, compreendida per si como apta a afas-
tar a impenhorabilidade do bem, no intuito de viabilizar a sua satisfação. Forçosa a 
conclusão de que o caráter de tal obrigação há de se mostrar tão relevante, a ponto de 
sobrepujar os fundamentos constitucionais daquela garantia, que restará prejudicada, 
em favor do credor. Vale notar que, agora, não se está diante, necessariamente, de dí-
vida contraída, de maneiradireta ou indireta, voluntariamente pelo próprio devedor, 
como antes, razão pela qual o que se busca já não é mais impedir o desvirtuamento 
proposital do instituto. Ao revés, vislumbra-se uma obrigação, ainda que não assumi-
da por vontade do devedor, cuja satisfação revela-se ainda mais necessária, juridica-
mente falando, do que a manutenção do direito fundamental à moradia do executado.

-
pramencionado dispositivo legal. Ora, diferente da assinatura de um contrato de 

-
trimento de terceiros ou do Estado; aliás, muito pelo contrário. Logo se imagina uma 
relação de parentesco, ou mesmo a imposição judicial em virtude de evento danoso, 
na esfera da responsabilidade civil.

-
-

nhorabilidade. É o caso dos honorários advocatícios, ou mesmo daqueles créditos 

quais o alimentando se vê capaz de atender às necessidades da vida, motivo pelo 
qual o termo “alimentos” se reveste de conotação muito mais ampla do que na lin-� � ? @ @ A @ B ? C D E F G H F I W I ^ � b I
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ou no dizer de Pontes de Miranda, “o que serve à subsistência animal” . Dentro da 
expressão jurídica em voga, o termo também abrange as necessidades pessoais com 
vestuário, assistência médica e mesmo habitação, compreendendo tudo o que for 
preciso à garantia de uma vida digna .

-
pida no caput

preservação de sua moradia, a exceção do inciso III se debruça sobre a mesma digni-
dade, mas de forma muito mais ampla, compreendendo não apenas a moradia, mas, 
como visto, todas as outras necessidades materiais que se mostram imprescindíveis 
à manutenção de uma vida digna.

-
mento anterior, o que se tem é que a impenhorabilidade do bem de família visa 
garantir um dos elementos que o integram, enquanto que a pensão alimentícia se 
presta a conferir todos os aspectos do instituto, em uma relação de quase equiva-
lência. Não seria equivocado dizer, portanto, que a impenhorabilidade do bem de 
família se presta à garantia de uma vida digna, ao viabilizar moradia, enquanto que 
os alimentos – compreendidos em sua acepção jurídica, já explicitada – garantem 
uma vida digna, garantindo uma vida digna, com o perdão da redundância.

Se a garantia patrimonial em questão se opunha ao direito de propriedade 
puro e simples, obstando a penhora em favor da moradia, agora é a moradia quem se 
vê obstada, em favor de um arcabouço ainda mais amplo de direitos e garantias, sem-
pre sob o pálio da dignidade da pessoa humana enquanto fundamento constitucional.

possa se esquivar do adimlemento e deixar insatisfeita certa obrigação cujo caráter 
seria de relevância ainda maior25.� >f C d g K G D d \ B S i b { B W I ^ _ b I� j ? F \ X F C F \ W F d X R B O Z I Y � t Y A � � M @ B @ d L e d R I t d C F d X R v d e d L c t d C F d X R H F � D V s L d D B U R L K V F U A B ^ ~ T F H d P Q R C F e d \ X D F D X K D mL d � D H D W R C � C D G O d \ O R � R \ r v D l D L d B @ Q R [ D K L R c M H d X R C D @ D C D d e D B ^ _ _ { I� � Y F O K C \ R M \ W F O d D L G I � S I S ~ ` I ^ ^ h ] Y @ B @ K W F C d R C f C d g K G D L H F � K \ X d P D B � T f K C V D B C F L D X R C J d G d \ X C R J D \ \ D V d � � F H D Bx K L q D H R F V _ ^ H F \ F X F V g C R H F ^ _ S ^ B W K g L d O D H R F V S � H F \ F X F V g C R H F ^ _ S ^ � H d \ W R G s e F L F V �D O F \ \ R F V S ^ H F G R e F V g C R H F ^ _ S h �
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Para aquele tribunal, pouco importa, inclusive, a origem da obrigação ali-
mentar – se decorrente de vínculo familiar ou do dever de reparação de danos, pois 
o dispositivo legal não faz qualquer distinção quanto à causa dos alimentos26. A 
doutrina, no entanto, destoa.

Autores há que defendem a necessidade de um tratamento jurídico distin-

dado ensejo27. Outros crêem que tal interpretação conduziria a injustiças, preferindo 
acompanhar o entendimento jurisprudencial em evidência28.

Divergências doutrinárias a parte, fato é que a exceção admite, realmente, 

a exceção da exceção da exceção

Luis Roberto Barroso, sobre o neoconstitucionalismo, reconhece que “uma 
das grandes mudanças de paradigma ocorridas ao longo do século XX foi a atri-
buição à norma constitucional do status de norma jurídica”29. Superava-se, assim, o 
modelo que vigorava até então, no qual a Constituição representava um documento 
essencialmente político, um convite à atuação do Estado. Na conjuntura de outro-
ra, a concretização das promessas constitucionais estava condicionada à liberdade 
de conformação do legislador ou à discricionariedade do administrador, sem que o 
Judiciário pudesse desempenhar qualquer papel de relevância na realização de seu 
conteúdo . A concepção sociológica da Constituição, sustentada por Ferdinand Las-

.� � I� � mH D B @ Q R [ D K L R c M H d X R C D Y F e d \ X D H R \ f C d g K G D d \ B ^ _ S � B W I ^ ^ | B D \ \ F e F C D o K F u X F V m \ F W C F X F G H d H R o K F H d \ X d G X D \ D \ O D K \ D \F \ X C K X K C D d G X F C G D R K \ F x D G D \ K D H d \ O d W L d G D x K C s H d O D B d V W R \ \ d g d L d X D G H R H F \ \ F V R H R K V D C F q K L D V F G X D P Q R K G d X y C d D W D C D� � J D C O d R G F [ F C F d C D H R \ @ D G X R \ B B \ R g C F D W R \ d P Q R H F v D l D L d B D H e F C X F o K F u X D L d G X F C W C F X D P Q R B F G X C F X D G X R B W R H FC F G H F C F G \ F x R D \ d X K D P n F \ \ K V D V F G X F d G x K \ X D \ B V R C V F G X F G R \ O D \ R \ H F W C F \ X D P Q R D L d V F G X D C H F e d H D W R C l R V d O s H d R B^ i � ? Y Y � @ � B � K d \ Y R g F C X R I B W I _ b I� _ I� S ? F \ \ F C F \ W F d X R B e D L F O R G Z F C d C D R g C D V D d \ d V W R C X D G X F H F � R G C D H   F \ \ F B u ? � R C P D k R C V D X d e D H D v R G \ X d X K d P Q R w BX C D H K � d H D W D C D R W R C X K q K � \ W R C � d L V D C � F C C F d C D J F G H F \ � F V g R C D F N X C F V D V F G X F \ d G X r X d O R B R X F N X R O R G \ X d X K d D W F H C DD G q K L D C H R G F R O R G \ X d X K O d R G D L d \ V R O R G X F V W R C � G F R I
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jurídico posto em vigência necessariamente deve se harmonizar ao texto constitu-
cional, inclusive diante do princípio da supremacia da Constituição. Ganha ainda 
mais força e impulso o controle de constitucionalidade, tanto em sua via difusa 
quanto concentrada.

 – que 

princípios de interpretação constitucional, cuja raiz última é a força normativa da 
Constituição. Dentre eles, destaca o princípio da máxima efetividade, a respeito do 
qual, citando o constitucionalista português, estabelece que “a uma norma constitu-

.

-
cácia tanto jurídica quanto social. Este novo prisma se mostrou fundamental ao 
controle judicial de inconstitucionalidades por omissão, por exemplo, por mora do 
Legislativo em atender a determinados ditames constitucionais – teoria indefensável 

-
mático como meros conselhos não vinculantes .

A valorização do texto constitucional, a partir deste novo paradigma – in-
-

titucionais – cambiou profundamente e de maneira indelével a aplicação da lei, nas 
instâncias judiciais.A leitura de todo e qualquer dispositivo legal necessariamente 
deve ser feita de modo a se harmonizar e a conferir o máximo de efetividade possível 
às diretrizes estabelecidas pela Constituição; outrossim, casos há em que determinada 
regra infraconstitucional deve ceder espaço à aplicação de princípios constitucionais.

O direito, que caminhara separado da moral por certo período, dela se 
reaproxima, especialmente no contexto do pós-guerra, diante das atrocidades prati-
cadas pelo regime nazista em todo continente europeu. O positivismo jurídico pro-> � ? F \ \ F C F \ W F d X R B O R G Z F C d C v ? k � f A �   � B � I � I � R V F \ I t d C F d X R v R G \ X d X K O d R G D L F f F R C d D H D v R G \ X d X K d P Q R B v R d V g C D cM H d X R C D ? L V F H d G D I> > J M k t M @ B � d L V D C � F C C F d C D I � Y ? k v � B [ D K L R � K \ X D e R � R G F X I v K C \ R H F t d C F d X R v R G \ X d X K O d R G D L B S _ T F H d P Q R C F e d \ X DF D X K D L d � D H D B @ Q R [ D K L R c @ D C D d e D B ^ _ S h B W W I i h m i ` I> jv R G \ X d X K O d R G D d \ w B H F � R \ r ? Z R G \ R H D @ d L e D I
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contundentes críticas a ele dirigidas, em virtude de sua incapacidade de rechaçar 
mesmo aquelas condutas mais desprezíveis a qualquer ser humano, mas que lo-
grassem êxito em se ocultar por detrás do véu da legalidade, ainda que vazia de 
qualquer conteúdo ético .

Desde então, todo e qualquer enunciado normativo infraconstitucional, 
antes que possa ser convertido em norma por meio do exercício da jurisdição, se vê 
fadado a passar pelo crivo interpretativo que tem no sistema constitucional o seu 

partindo de seus fundamentos e objetivos essenciais.
Retornando ao objeto principal deste estudo, não é diferente no que se 

refere à leitura, interpretação e aplicação dos enunciados constantes da Lei n.º 
8.009/1990; tanto a garantia prevista no caput -
das nos incisos daquele mesmo dispositivo devem ser compreendidas tendo como 
ponto de partida e de chegada o ethos eleito pela Constituição.

Sobre a impenhorabilidade enquanto exceção ao direito de satisfação do 
credor – desdobramento direto de seu direito à defesa e manutenção de sua pro-
priedade – já vimos que, realmente, o que a fundamenta é a proteção à moradia, 
também fundamental e um dos alicerces da própria dignidade da pessoa humana, 
todos estes, valores esculpidos no corpo da carta constitucional.

-
póteses que vedam a distorção proposital do instituto em função da torpeza dolosa 

constitucionalidade presente também é mais do que evidente, in casu.

exceção? Seria possível, em outras palavras, excepcionar a exceção da exceção? O 
Judiciário já entendeu que sim, como veremos adiante.

Vale sublinhar o que já foi dito, no sentido de que a razão pela qual a obri-> � k Q R o K F \ F F \ X F x D D d G \ d G K D C o K F D f F R C d D [ K C D H R t d C F d X R B H F   D G \ � F L \ F G R g x F X d e D \ \ F D \ g D C g y C d F \ H R G D � d \ V R BX D V W R K O R o K F R D K X R C D K \ X C s D O R D \ D W C R e D \ \ F B V D \ r Z D X R o K F D \ V D d \ Z F C C F G l D \ O C s X d O D \ H d C d q d H D \ p W C R W R \ X D H FH F o K F X R H D \ D \ V F H d H D \ d V W L F V F G X D H D \ D G X F \ F H K C D G X F D @ F q K G H D � K F C C D J K G H d D L W F L R W D C X d H R \ F H F C D V F \ X C d X D V F G X FO R G Z R C V F D \ L F d \ o K F e d q d D V p r W R O D � � K \ X D e Y D H g C K O l B x K C d \ X D D L F V Q R B F V S i { h ] G R R O D \ R H D q K F C C D ] W K g L d O R K K V D mO F W P Q R H F L F d F \ K D e D L d H D H F B D o K F O l D V D V R \ [ R \ d X d e d \ V R B Z R d D o K F H F d N R K \ F V H F Z F \ D R W R e R F R \ x K C d \ X D \ O R G X C DD \ L F d \ V D d \ D C g d X C y C d D \ B V D d \ O C K r d \ F V D d \ O C d V d G R \ D \ I f R C G D F o K d e D L F G X F \ B F V � L X d V D D G y L d \ F B R H d C F d X R F D Z R C P D B
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-
mília se lastreia no fato de que tal crédito visaria à satisfação daquelas necessidades 
mais basilares do alimentando. Contudo, por vezes, a depender das circunstâncias 

que a análise pormenorizada das peculiaridades do caso concreto revela um esva-
ziamento do caráter “alimentar” da pensão alimentícia.

Um bom exemplo reside naqueles casos em que o que se exige judicial-

convergir em montante geralmente expressivo, que por vezes ultrapassa o valor do 
próprio imóvel a servir de bem de família ao devedor executado. Em demandas 
deste calibre, fala-se na desnaturação jurídica do instituto da pensão alimentícia, em 
virtude do fator temporal, pois a cobrança retroativa adquire caráter meramente in-
denizatório – seria ilógico sustentar a natureza alimentar essencial daquelas parcelas 
já vencidas há muito tempo, pois parece óbvio que as necessidades basilares de anos 

realidade, é a reparação pelas despesas contraídas. Não que se negue o direito à sa-
-

tar a impenhorabilidade do bem de família – sua essência vital – não se faz presente.
Também se cinge de controvérsia a aplicabilidade da exceção em questão, 

atendimento de suas necessidades, de maneira confortável . Novamente, não se fala 
em óbice à cobrança e satisfação do crédito, mas tão somente na discussão quanto 
à natureza fundamental da obrigação – se efetivamente alimentar, ou reparatória.

Vale a pena suscitar, como paradigma, recente decisão proferida pelo 
MM. Juízo da 9ª Vara Cível da comarca de Londrina – PR, eis que didática e elu-
cidativa. O caso concreto tem origem em um acidente de trânsito causado por um 
menor de idade, que culminou na morte de um motociclista. Ocorre que o falecido 

-
ponsáveis pelo menor causador do evento lesivo – foram condenados a indenizar 
os danos morais decorrentes da morte, e ao pagamento de uma pensão alimentícia 
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penso, ante à ausência de bens dos devedores.
Anos se passaram, e o órfão exequente, agora maior e capaz, decidiu em-

preender novos esforços em busca da satisfação de seu crédito – que se acumulara 
ao longo dos anos, vez que contra os incapazes, não corre a prescrição . Nesse sen-
tido, diligenciou e constatou que os devedores executados eram proprietários de 
um bem imóvel, a saber, a casa onde residiam. Valendo-se da exceção prevista pelo 

da natureza privilegiada de seu crédito, pugnando não ser aplicável a impenhorabi-
lidade do bem de família, no caso em tela.

Convencido, a princípio, o D. Magistrado deferiu o pedido, determinando 
a penhora do bem, e intimando os executados a respeito da constrição judicial. De-
vidamente intimados, os devedores se manifestaram nos autos, em defesa da tese 
de que as circunstâncias que se faziam presentes naqueles autos apontavam para 
a necessidade de manutenção da impenhorabilidade do bem em questão, e não o 
inverso. Para tanto, listaram uma série de argumentos, os quais restam elencados 
abaixo, em breve síntese.

anos haviam perdido seu caráter alimentar, revestindo-se de natureza meramente 
indenizatória, na esteira do que já se expôs em epígrafe; a título de reforço, também 
apontaram para o fato de que o credor exequente, durante o lapso temporal havido 
entre o acidente que vitimara seu genitor e aquele momento presente, havia ascen-

-
ceira razoável, que lhe permitia suprir todas as suas necessidades materiais mais 
básicas, independentemente do recebimento daqueles valores pleiteados. Finalmen-

, porquanto ambos eram 
pessoas idosas, sendo merecedoras do amparo do Estado e da sociedade, além de 

Em suma, os devedores executados – embora não negassem a dívida em si 
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harmonizar com a Constituição Federal, a violaria, diante das peculiaridades do caso.
O MM. Juízo, em louvável demonstração de sobriedade e comprometi-

próprio texto constitucional.
No início de sua decisão, reconheceu que “Numa análise feita com base na 

-
cutados pelo fato de o imóvel ser o único de sua propriedade, além de lhes servir de 
moradia” , porquanto, de fato, “grande parte dos créditos executados é oriunda de 

, concluindo que “sob o prisma do bem de família à 
luz unicamente da Lei n.º 8.009/90, a tese de impenhorabilidade deve ser rechaçada” .

fundamento estatal da dignidade da pessoa humana”  se lembrando ainda do de-
ver por parte do Estado de “amparar as pessoas idosas, defendendo sua dignidade e 

. E aqui, imperioso transcrever trecho um pouco mais lon-

tecidas até agora.
O Estatuto do Idoso resguarda o direito a uma moradia 

normas e do direito de propriedade, garantindo o mínimo existen-
cial. Os executados são pessoas idosas, comprovaram que não pos-
suem outro imóvel além daquele objeto da execução, bem como que 
recebem o benefício denominado “amparo social ao idoso”. Impor-
tante ressaltar que o benefício de amparo social é concedido com 

que não possua condição de se manter por seus próprios meios ou 
pelo auxílio de seus familiares, sendo estabelecidos rígidos critérios 
para tanto. Assim, os idosos utilizam o único imóvel para sua mo-
radia, vivem de benefícios assistenciais e, pela própria idade, não > � ? K X R \ G I � _ _ _ S S b i m S i I S i i { I ~ I S ` I _ _ S { B i T U D C D v s e F L H D O R V D C O D H F � R G H C d G D ] [ Y B x K d � W C R L D X R C ? K C � G d R � R \ r? C D G X F \ H F J R K C D B H F O d \ Q R W C R Z F C d H D F V S S H F Z F e F C F d C R H F ^ _ S h Ij � Ij �j � Ij >
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para recompor seu patrimônio. Caso alienado o imóvel em que re-
sidem, terão de buscar uma moradia de aluguel, a despeito de seus 
reduzidos rendimentos, ou o favor de alguém que lhes acolha, sendo 
necessário reconhecer que a manutenção de sua dignidade está dire-
tamente ligada à manutenção da propriedade do imóvel. Por outro 
lado, os exequentes, ainda que privados do auxílio do marido/ge-
nitor vitimado pelo acidente que gerou a demanda, conseguiram se 
recompor, tendo a autora (...) casado novamente, e o autor (...) conse-

patrimônio. Destarte, no presente caso a Lei n.º 8.009/90 deve ter sua 
interpretação realizada à luz da Constituição Federal e do Estatuto 
do Idoso, devendo ser excepcionada a própria exceção que permite 
a penhora do imóvel bem de família em caso de dívida oriunda de 
pensão quando esta resultará na perda do mínimo existencial dos 

execução desse único bem para lhes garantir o mesmo mínimo. Pelo 
exposto, acolho a alegação de impenhorabilidade do imóvel.

Estado do Paraná, em sede de agravo de instrumento, transitando em julgado, re-
-

decisão exarada em primeiro grau, seja pelo fato do imóvel poder 
ser considerado como bem de família (...), seja pelo fato de que os 
executados são idosos e merecem moradia digna nos termos do arti-

O órgão julgador de segunda instância, em sua fundamentação, ainda in-

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL. EXECUÇÃO. LEI 
-
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1. A Lei 8.009/1990 institui a impenhorabilidade do bem 

de família como um dos instrumento de tutela do direito constitucio-

nal fundamental à moradia e, portanto, indispensável à composição 

de um mínio existencial para vida digna, sendo certo que o princípio 

da dignidade da pessoa humana constitui-se em um dos baluartes 

da República Federativa do Brasil (art. 1º da CF/1988), razão pela 

qual deve nortear a exegese das normas jurídicas, mormente aquelas 

relacionadas a direito fundamental.

2. A Carta Política, no Capítulo VII (do Título VIII), intitu-

lado “Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso”, 

preconizou especial proteção ao idoso, incumbindo desse mister a 

sociedade, o Estado e a própria família, o que foi regulamentado pela 

-

ção de sujeito de todos os direitos fundamentais, conferindo-lhe ex-

pectativa de moradia digna no seio da família natural, e situando o 

idoso, por conseguinte, como parte integrante dessa família.

alçou o direito à moradia à condição de desdobramento da própria 

dignidade humana, razão pela qual, quer por considerar que a ge-

nitora do recorrido é membro dessa entidade familiar, quer por vis-

com sua família direta, ressoa estreme de dúvidas que o seu único 

bem imóvel faz jus à proteção conferida pela Lei 8.009/1990.

O que se busca ilustrar é que a visão do Judiciário sobre o tema, em todas 
as instâncias, tem sido marcada pelo paradigma neoconstitucional de primazia 
da Constituição Federal, sobre outras normas infraconstitucionais. Estas sempre 
devem se harmonizar àquela, ou em não sendo isto possível, dar-lhe lugar, afas-
tando-se, se necessário.

CONCLUSÃO

Se a impenhorabilidade do bem de família constitui exceção às ferramen-j � Y F O K C \ R M \ W F O d D L G I � i h _ ` ` � a @ v B ¢ K D C X D f K C V D H R M I @ K W F C d R C f C d g K G D L H F � K \ X d P D B C F L I J d G I � K d \ � F L d W F @ D L R V Q R Be R X D P Q R K G � G d V F B x K L q D H R F V S _ H F D g C d L H F ^ _ S ^ B W K g L d O D H R F V ^ � H F D g C d L H F ^ _ S ^ B H d \ W R G s e F L F V c� D O F \ \ R F V S b H F G R e F V g C R H F ^ _ S h �
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direito fundamental à moradia; e se referido instituto pode ser, por sua vez excep-
cionado, caso a obrigação em questão vise suprir necessidades ainda mais essenciais 
à preservação da dignidade humana; então, nada mais justo que mesmo tais exce-

máxima efetividade ao texto constitucional.
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